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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 155, DE 23 DE JUNHO DE 1999. 
 
 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 900,00. 
   

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com 
fulcro na Lei Municipal n° 182.9. 

   
DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL na seguinte Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
04 – Agricultura 
04.77 – Proteção ao Meio Ambiente 
04.77.456 – Controle da Poluição 
04.77.456.1.010 – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS 
AGROTÓXICAS 
4324 – Transfêrencias a Instituições Multigovernamentais R$ 900,00 
TOTAL R$ 900,00 
 
Art. 2° - Para cobertura do CRÉDITO aberto no artigo anterior terá a cobertura com a redução da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO 09 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
99 – Reserva de Contingência 
99.99- Reserva de Contingência 
99.99.999 - Reserva de Contingência 
99.99.999.2.061 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9999 - Reserva de Contingência R$ 900,00 
TOTAL R$ 900,00 
 
Art. 3° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 23 de Junho de 1999.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                        Hardi Milton Eickhoff 
                                                                                 Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
  
 

                                                 Orlando Rubert 
                                 Secretário Municipal de Administração e planejamento  
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